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PROCESSO TC 10586/13 

 
 

Origem: Procuradoria Geral de Justiça – Ministério Público do Estado da Paraíba 

Natureza: Contrato – Décimo Terceiro e Décimo Quarto Termos Aditivos 

Responsáveis: Nelson Antônio Cavalcante Lemos (ex-Gestor) 

Bertrand de Araújo Asfora (ex-Gestor) 

Interessado: Oswaldo Trigueiro do Vale Filho (ex-Gestor) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

TERMOS ADITIVOS. Procuradoria Geral de Justiça – Ministério Público do Estado da 

Paraíba. Pregão Presencial 042/2013. Contrato 025/2013. Contratação de empresa para execução 

dos serviços especializados de limpeza, conservação, eletricista, telefonista, recepcionista, copa, 

jardinagem, reparo predial, dentre outros, sem fornecimento de material. Regularidade da 

licitação, do contrato e dos aditivos antecedentes. Décimo Terceiro e Décimo Quarto termos 

aditivos. Acréscimo de valores. Regularidade. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01022/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se do exame do Décimo Terceiro e do Décimo Quarto Termos Aditivos ao 

Contrato 025/2013, materializados pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, respectivamente, 

durante as gestões dos Senhores NELSON ANTÔNIO CAVALCANTE LEMOS e BERTRAND DE 

ARAÚJO ASFORA, para fins de acréscimo de valores ao ajuste inicialmente firmado, cujo objeto 

consistiu na contratação de empresa para execução dos serviços especializados de limpeza, 

conservação, eletricista, telefonista, recepcionista, copa, jardinagem, reparo predial, dentre outros, sem 

fornecimento de material. 

Depois de examinar os elementos encartados, assim como após o levantamento de dados 

e informações (fls. 4925/4928), a Auditoria confeccionou relatório de complementação de instrução 

(fls. 4929/4930), entendendo pela regularidade dos aditivos. 

Em razão da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, o processo foi submetido 

diretamente ao crivo do Ministério Público de Contas, que, em parecer de lavra da Procuradora Sheyla 

Barreto Braga de Queiroz (fls. 4933/4936), pugnou igualmente pela regularidade e consequente 

arquivamentos dos autos. 

O processo foi agendado para a presente sessão, dispensando-se as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

No presente momento processual, a análise recai tão somente sobre as confecções dos 

Décimo Terceiro e Décimo Quarto Termos Aditivos ao Contrato 025/2013, posto que o procedimento 

licitatório, o instrumento contratual e os termos aditivos precedentes já foram considerados regulares, 

conforme registrado pela Unidade Técnica no seguinte trecho capturado do seu relatório (fl. 4925): 

 

Conforme consignado no levantamento produzido, ambos os aditivos contratuais 

tiveram por objeto o acréscimo de valor. Vejam-se trechos do levantamento técnico (fls. 4926/4927): 
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Depois de examinados os elementos atinentes à alteração contratual, a Auditoria 

entendeu pela sua regularidade. Nesse mesmo sentido, observou-se o pronunciamento do Órgão 

Ministerial, cujo parecer traz-se à tona, a título de fundamentação (fls. 4934/4935): 
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Com efeito, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/93 – possibilita 

a alteração contratual desde que haja interesse da Administração e para atender ao interesse público. 

Consoante decorre das disposições do referido diploma legal, para que as modificações sejam 

consideradas válidas, devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

A partir do relatório exarado pela Unidade Técnica deste Tribunal, constata-se que o 

aditivo firmado atendeu às disposições normativas, motivo pelo qual pode ser devidamente julgado 

regular. 

Ante o exposto, em harmonia com a Auditoria e com o Ministério Público de Contas, 

VOTO no sentido de: I) JULGAR REGULARES o Décimo Terceiro e o Décimo Quarto Termos 

Aditivos ao Contrato 025/2013, materializados pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, para fins 

de acréscimo de valores ao ajuste inicialmente firmado; e II) DETERMINAR o arquivamento dos 

autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10586/15, referentes, nesta 

assentada, ao exame do Décimo Terceiro e do Décimo Quarto Termos Aditivos ao Contrato 025/2013, 

materializados pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, respectivamente, durante as gestões dos 

Senhores NELSON ANTÔNIO CAVALCANTE LEMOS e BERTRAND DE ARAÚJO ASFORA, 

para fins de acréscimo de valores ao ajuste inicialmente firmado, cujo objeto consistiu na contratação 

de empresa para execução dos serviços especializados de limpeza, conservação, eletricista, telefonista, 

recepcionista, copa, jardinagem, reparo predial, dentre outros, sem fornecimento de material, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES o Décimo Terceiro e o Décimo Quarto Termos Aditivos 

ao Contrato 025/2013, materializados pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, para fins de 

acréscimo de valores ao ajuste inicialmente firmado; e 

II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 10 de maio de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

10 de Maio de 2022 às 14:16

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

11 de Maio de 2022 às 09:40


